MENSAGEM N.º 96, DE 27 DE ABRIL DE 2010.

Encaminha Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 23/2010, bem como estimativa de impacto orçamentário-financeiro, justificativas que especifica e declaração de ordenador de despesa para sua instrução.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por seu intermédio, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 23/2010, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a amortizar os débitos previdenciários que especifica e dá outras providências, bem como estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração de ordenador de despesa para sua respectiva instrução.
2.

O projeto sucedâneo em questão busca aprimorar o texto da matéria original, inclusive dando provimento às recomendações inseridas no parecer da lavra do Senhor Heraldo da Costa Reis, Consultor do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – Ibam –, cuja peça se encontra encartada nos autos do Processo Legislativo n.º 0647/2010.

3.

Em suma, essas são as principais inovações encampadas pela matéria substitutiva:

a) transmudar a autorização contida na matéria para o Chefe do Poder Executivo em vez de ser outorgada à Prefeitura, órgão da administração direta, como constava da proposta original;
b) expressar remissão à Orientação Normativa MPS/SPS n.º 2, de 31 de março de 2009, da Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da Previdência Social, relativamente ao disciplinamento do parcelamento de débitos previdenciários;
c) fixar o valor total principal dos débitos previdenciários que corresponde a R$ 1.412.316,99;

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA

Presidente da Câmara Municipal de Unaí

Unaí (MG)
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d) explicitar que os débitos previdenciários constituem obrigação da parte patronal de responsabilidade da Prefeitura de Unaí;

e) indicar que os débitos se referem a contribuições previdenciárias empenhadas, liquidadas e não pagas ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – Unaprev;

f) estabelecer o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA –, indexador oficial adotado pelo Município, como parâmetro para correção dos débitos previdenciários, bem como a incidência de juros de 1% ao mês;
g) estabelecer que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários seja acompanhado de comprovante de sua publicação e dos demonstrativos que discriminem, por competência, os valores originários, as atualizações, os juros e o valor total consolidado;
h) determinar que o precitado termo seja assinado pelo Chefe do Poder Executivo, na condição de representante da entidade que incidiu em mora, que também comparecerá obrigatoriamente como interveniente-garante ao cumprimento do parcelamento;

i) indicar que os valores necessários ao equacionamento do déficit atuarial, se incluídos no mesmo termo de acordo de parcelamento, deverão ser discriminados em planilhas distintas;
j) determinar que o Unaprev apresente, em periodicidade semestral, nos exercícios em que o débito deve ser amortizado, o balancete referente à situação da entidade patrocinadora devedora; e
k) indicação da dotação orçamentária destinada a cobrir as despesas decorrentes da lei no exercício financeiro de 2010.  
4.

No que concerne à estimativa de impacto orçamentário-financeiro do Substitutivo ao PL 23/2010, temos que os débitos serão amortizados em 32 (trinta e duas) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente corrigidas, observados os seguintes critérios: a) consolidação do montante devido até a data da formalização do acordo, observado o mês de atraso de cada competência, com correção com base no somatório acumulado da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA –, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE –relativo ao período de novembro de 2009 a abril de 2010, com acréscimo de juros de 1% (um ponto percentual); b) aplicação, sobre o valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, do IPCA relativo ao mês imediatamente anterior, com acréscimo de juros de 1% (um ponto percentual) ao mês, inclusive se ocorrer o pagamento da parcela em atraso; e c) o início do repasse deverá dar-se a partir de maio de 2010. Diante disso, apuramos o seguinte, consideradas as planilhas anexas:
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	Exercício Financeiro
	Receita Total Projetada
	Valor da Nova Despesa do Substitutivo ao PL 23/2010 
	Percentual do

Impacto
	Percentual referente a acréscimo/decréscimo entre exercícios das despesas

	2010 (maio a dezembro) 
	108.104.836,90
	437.977,24
	0,4051%
	-

	2011
	110.260.190,83
	656.965,86
	0,5958%
	0,1907%

	2012
	121.051.692,24
	656.965,86
	0,5427%
	(0,0531%)


5.

Por essa operação de crédito caracterizar-se como despesa obrigatória de caráter continuado, cumpre pontilhar algumas importantes considerações, conforme o faremos a seguir.

6.

De plano, cumpre transcrever textualmente a redação do artigo 17 e respectivos desdobramentos da LRF:

“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologias de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.” (grifou-se) 
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7.

Como se vê, o § 1º do artigo 17 da LRF preceitua que o ato que criar ou aumentar despesa deverá ser instruído com a estimativa de impacto orçamentário-finaneiro, conforme estabelecida no parágrafo quarto desta mensagem, bem como demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

8.

É certo que, ao balizarmos a origem dos recursos para custeio das despesas decorrentes do Substitutivo ao PL 23/2010, estaremos atendendo, indiretamente, ao disposto na parte final do § 2º do artigo 17 da LRF que exige que os efeitos financeiros, nos exercícios seguintes, sejam compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

9.

 Diante disso, vislumbramos o seguinte quadro que demonstra o atendimento às exigências acima delineadas:

	Exercício Financeiro
	Impacto do Substitutivo ao PL 23/2010 
	Origem dos Recursos para Custeio

	2010 
	437.977,24
	no exercício financeiro de 2010, temos que parte dos recursos orçados para o pagamento de contribuições patronais relativamente ao período de janeiro a março de 2010, correspondente a R$ 576.806,21, será suficiente para absorver, com folga, o impacto do Substitutivo ao PL 23/2010

	2011
	656.965,86
	no exercício financeiro de 2011, planeja-se utilizar a margem de expansão das DOCC constante do PL 25/2010 (projeto de lei de diretrizes orçamentárias do exercício de 2011) que reserva margem líquida no valor de R$ 510.714,72 (quinhentos e dez mil, setecentos e catorze reais e setenta e dois centavos), com complementação do valor mediante ajustes e contingenciamento de despesas, mormente de custeio ou mesmo utilizando parte da reserva de contingência destinada a estimativa a menor de despesas orçamentárias da Prefeitura de Unaí, orçada em R$ 2.042.858,89 (dois milhões, quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos, no Anexo de Riscos Fiscais do PL 25/2010 (LDO 2011), absorvendo, assim, o impacto respectivo

	2012
	656.965,86
	no exercício financeiro de 2012, projeta-se que o impacto do PL 23/2010 será absorvido pelo crescimento real da receita estimado no PL 25/2010 (projeto de lei da LDO 2011), correspondente ao período  de 2011 e 2012, cujo crescimento real atinge a cifra de R$ 4.908.036,01, que representa, em 2012, um plus de R$ 4,67% em relação ao exercício de 2011; trata-se, aqui, do fenômeno do aquecimento econômico    
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10.

Com relação à comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do artigo 4º da LRF, impende observar que a autorização para parcelamento de débitos previdenciários em questão é capaz de ocasionar, de fato, comprometimento das metas de resultados fiscais, isso por não estar prevista na LDO do exercício de 2010 e no projeto de lei da LDO do exercício de 2011 (PL 25/2010).

11.

Contudo, para adequar o parcelamento de débitos previdenciários às metas de resultados fiscais, iremos proceder ao devido estudo com a promoção dos ajustes que se fizerem necessários nas peças orçamentárias dos exercícios de 2010 e 2011. Porém, esse tipo de estudo, essencialmente técnico, demanda a disponibilidade de tempo considerável, sendo de frisar, por isso mesmo, que tão logo tenhamo-lo concluído, estaremos remetendo a essa Egrégia Casa Legislativa os projetos correspondentes.

12.

A respeito do fenômeno do aquecimento econômico como forma de atender ao disposto no § 2º do artigo 17 da LRF, o Ibam enfrentou o tema e assentou o seguinte, citando o doutrinador Flávio C. de Toledo Júnior (Lei de responsabilidade fiscal: comentada artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: NDJ, 202, p. 117):

“Note-se, entretanto, que a ampliação da base de cálculo nem sempre advirá de uma ação direta do Poder Público. O aquecimento da economia local, resultando em excesso de arrecadação de tributo próprio, amplia a base sobre a qual se calculam os tributos diretamente arrecadados pelo Município. A expectativa de que esse ganho real, acima da inflação, se reproduza pelos exercícios futuros, por si só, indica o aumento da receita permanente, como quer a Lei Complementar n.º 101, de 2000.” 
 (grifou-se)

13.

Por seu turno, Adauto Viccari Júnior leciona:


“A lei, ao definir as formas de aporte de receita, menciona a elevação de alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição e deixa de fora as receitas decorrentes do incremento da atividade econômica. Em contraposição ao dispositivo que consta no art. 66, o esquecimento de contemplar o aquecimento econômico como forma de melhoria de receita é uma visível falha técnica.” 
 (grifou-se)

14.

Eber Zoehler Santa Helena, Consultora de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara, glosa comentário a respeito da utilização do expediente da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado por parte do Governo Federal em substancioso estudo por meio do qual aborda a possibilidade do uso pelo Poder Legislativo da margem de expansão das DOCC, conforme transcrição in verbis:

(Fls. 6 da Mensagem n.º 96, de 27/4/2010)

“A margem de expansão vem sendo exaustivamente (sic) como fonte para compensação pelo Poder Executivo em medidas provisórias, conforme pode se verificar a seguir, a título de exemplo, onde são listadas as MPs mais recentes que dela fizeram uso:  MPV 416, de 23.1.2008 - Altera a Lei no 11.530, de 24 de outubro de 2007, que institui o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania -PRONASCI, e dá outras providências. EM nº 00007 – MJ/MP/MDS/SG-PR – DE 23.01.2008 - (...) 12. Para fins de cumprimento do que dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000), cumpre ressaltar que as despesas decorrentes dos auxílios financeiros serão atendidas dentro da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, prevista no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2008, Lei no 11.514, de 13 de agosto de 2007. MPV 411, de 28.12.2007 - Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem, instituído pela Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005, altera a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dá outras providências. E.M.I. no 74 /2007/ MEC/ SG-PR/ MTE/MDS/MF/MP/MJ/SEDH-PR - 28.12.2007 - (...)20.Para fins de cumprimento do que dispõe o art. 17 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, cumpre ressaltar que as despesas decorrentes desta proposta de Medida Provisória serão atendidas dentro da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, prevista no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2008, Lei no 11.514, de 13 de agosto de 2007, bem como estão consignadas nos projetos de lei do Plano Plurianual 2008 – 2011 e de Lei Orçamentária Anual de 2008. As estimativas físico-financeiras do Programa constam do anexo desta exposição de motivos. MPV 384, de 20.8.2007 - Cria o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - PRONASCI, e dá outras providências. – Convertida Lei nº 11.530 de 2007. EMI nº 00139 - MJ/MP/MDS/SR-PR/C.CIVIL-PR – 20.08.2007 – (..) 17. Para fins de cumprimento do que dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000), cumpre ressaltar que as despesas decorrentes dos auxílios financeiros serão atendidas dentro da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, prevista no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2008, Lei no 11.514, de 13 de agosto de 2007. MPF 373, de 24.5.2007 Dispõe sobre a concessão de pensão especial às pessoas atingidas pela hanseníase que foram submetidas a isolamento e internação compulsórios. Convertida na Lei nº 11.520 de 2007. EMI 00016 - MPS/MP/MF/MS/MDS/SEDH/C.Civil – 22.05.2007 - (...) 16. Para fins de cumprimento do que dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000), as despesas decorrentes do pagamento da Pensão Vitalícia serão atendidas dentro da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
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continuado, prevista no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007, Lei no 11.439, de 29 de dezembro de 2006.”
 (grifou-se)
15.

E arremata assinalando importante observação:

“Como pode ser visto, a margem para expansão das despesas obrigatórias continuadas efetivamente já serve de fonte para compensação, nos termos do art. 17 da LRF. Assim, oferece-se uma compensação, ainda que não especificada nos demonstrativos da margem de expansão aprovada na LDO/2008. Melhor assim do que simplesmente mencionar o impacto orçamentário-financeiro total do aumento do salário mínimo em 2008 sobre as despesas da União estimado em R$ 5,303 bilhões, como o faz a MP 421, de 29.02.2008, sem qualquer menção à compensação para esse impacto (vide EMI nº 0003 /MTE/MF/MP/MPS, de 28.02.2008).” (grifou-se)
16.

Igualmente, Wéder de Oliveira, em festejada e premiada monografia, analisa a utilização do instrumento “do aproveitamento da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado” pelo Governo Central. Vejamos:

“... Em 2001, o Poder Executivo Federal propôs uma nova visão do mecanismo de compensação. Dois dispositivos da LRF foram utilizados para construir uma
interpretação que permite entender o mecanismo de compensação de uma forma diferente. O primeiro é o § 3º do art. 17, onde se diz que entre as hipóteses admitidas como aumento permanente de receita está a ampliação da base de cálculo dos impostos. O segundo dispositivo é o art. 4º, § 1º, V, no qual a LRF determina que a lei de diretrizes orçamentárias deverá conter demonstrativo da ‘margem de expansão das despesas obrigatórias’. 

(...)

Tal entendimento permitiu que se saísse da ‘camisa de força’ criada pela excessiva rigidez do art. 17. Desse modo, ao se estabelecer que o aumento de receita decorrente do crescimento real do PIB pode ser considerado como aumento permanente de receita e, consequentemente, fonte de recursos para custear essas despesas obrigatórias de caráter continuado, estabeleceu-se uma compensação que poderia qualificar como ‘automática’, visto que não depende da edição de atos normativos.

(...)

Como mencionado anteriormente, dada a rigidez que o estrito cumprimento da LRF poderia provocar, a interpretação inicialmente fixada na LOA/2001 
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(permitindo que a margem de expansão pudesse absorver aumentos legislados de despesas obrigatórias e, até mesmo reduções de receitas devida a legislações que concedem benefícios tributários) tornou-se tacitamente consensual entre o Poder Executivo e o Congresso...” 
 (grifou-se)

17.

Como é sabido, foi através da Lei n.º 2.615, de 7 de outubro de 2009, que restou instrumentalizado, no âmbito do Município de Unaí, o uso do mecanismo do aproveitamento da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, exaustivamente estudado alhures à luz da melhor doutrina, prevendo que a estimativa de aumento permanente de receita demonstrada no anexo próprio da LDO considerou como ampliação da base de cálculo o crescimento real da atividade econômica, dado que se refere à elevação da grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para obter-se o montante a ser arrecadado, em outras palavras o chamado aquecimento econômico.

18.

Com essa mensagem, portanto, instruímos devidamente o Substitutivo ao PL 23/2010, incluindo, ainda, declaração de ordenador de despesa, em consonância com o disposto no inciso I do artigo 16 da LRF.

19.

Ao cabo dessas breves considerações, subscrevemos com protestos de estima e respeito.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
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WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda

SILVANO OTAVIANO LOUSADO

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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